
.l',1 
hl it:r.,i ci :g{} i i-} li-

-);,::!&t:õf,:Æ.
[ió sirr r:,- : 

- 
.'eléù.- ^*GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT

Secretaria de Estado de cultura

0R0EM DE SERVtp ng 4AS
tublbadr no çg CoNTR,ATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS Nq0ß/2017-SC, NOS
TERMoS uo p.ronÃo il2002.
PROCESSO ND r50.00r l0tn0ß

CLAUSULA PRIMEIRA - I)¡s Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTLIRA, inscrita
no Cadasno Nacional de Pessoa Juridica sob o n" 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultural
Nortc, Via N2, Ancxo do Teatro Nacional Cláudio Santom, rcpresentada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secrct¿irio de Estado dc Cultura, conlbrme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Govemador, através do Dccreto 32-59812010, doravante
dcnominada simplesmentc SECRETARLA, e a emprcsa INTERCULT - GESTÃO E PRODUçÃO
EIU PROJETOS CULTITRAIS LTDA lVlE, doravante denominada Contratada, CNPJ n."
12.910.8ól/0001-96, com sedc na CA ll lote 05 Ed. Le Office Bloco A sala 405 -Lago Norte-
Brasilia - DF - CEP: 71.503-51 I - telefone n" 3351{383, ncsle ato representado por SUZZYANE
SANTOS SOUZA, RG no 2.541.475-SSP-DF e CPF no 015.556.881-79, na qualidade de
representante legal.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Proccdimento

_O presente Contrato obedece aos termos do Editrt de Prcgão Etetrônico n"00212017-
PREGAO/SECULT e seus Aneros dc fls.539 a ÿ6 da Propmta de Preços de fls. 550, da Lei nn
10.520, de 17107120O2, bem como pcla Lei no 8-ó66, de2ll06ll993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TERCE|RA - Do objcro

O Contrato tcm por objcto a contratação de sen'iços e materiais para a realização de oficina de
Divulgaçao do I'lital para a Ampliação da Rcde de Pontos de Cultura do Govcmo do Distrito Federal,
corrforme especificaçõcs e condições estabelecidas no Editel de Prcgão Eleffinico n"0[2t2017-
PREGAO/SECULT e souô Anexos de fls 539 a 5{6 da Propocla de Preços de fl¡. 550, na Lei no
10.520, de 17107/2oo2, bem como na Lei n" 8.666,de21/0611993, subsidiariamente.

a) Lofes Contr¡tedos:
LOTE 0l - Serviços de M¡terial de papelaria

CLÁUSI LA QU^RTA-D¡ Form¡ e Regime de Execução

4.1 - O Contrato scnl cxecutado de lorma indircta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6" e l{P, da Lei g.6í6193_

4.2 - E vedada a subcontratação, cessão ou t¡ansferência parcial ou total do objeto destc
contraûo, cujo descumprimento ensejará rescisâo contratual, exegese do art. 78, inciso VI, da Lei
8.666t93.

cLÁUsuLA QUTNTA- Do vator

5.1 - O valor total do contrato é cstirnado em Rl$ 229,50 (duzentos e vinte e nove reeis
cÍnquenfa centavos), proccdcnte do orçamcnto do Distrito Federal para o correntc excrcício, nos
termos da correspondente Lei Orçamenøria Anual.

CLÁUSULA SEXTA - Ita Doração Orçamentária

ta 4r

q
6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentilria

(
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I- Unidade Orçamcntária: 1610l
II * Programa de Trabalho; 13.392.6219.282{4.0001;
III - Natureza de Despesa: 339030
lV - Fonle de Recursos:33201O248
6.2 - O empenho é ds R$ 229iSD (duzentcs e vinte e nove reeis e cinquenta ccntlvos),

conforme Nota dc Empcnho n'2017N800606, cmitida cm 05/05/2017, sob o evento n.o 4(X)091, na
modalidade ordinário-

cLÁUSuLa SÉfm.l -Ito Pagamento

7.1 - O pagamentt! serå feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentiåri4 Financeira
de Cont¿íbeis do Distrito Federal, em parccla(s), conforme a Fcstação dos scrviços, mediante a

apresentação de Noøs Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente
atestada pelo Exccutor do Connato. As empresa-s com sede ou domicílio no Disnito Federal, com
crff.itos de valores iguais ou supcriorcs a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivamente, mediante crédito em conta cûrrente, €m nome do beneficiário junto ao
Banco de Brasilia S/A - BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n" 32.76712011.

7.2 - Passados 30 (rinta) dias sem o devido pagamento por parte d¿ fidmi¡is¡¡'¡ção, contados
a partir do aæsæ do execu¡or para os servþs constanæs da nota fiscal, a parcela devida será
atualizada monetariamente, dcsde o vencimento da obrigação até a d¿ta do efètivo pagamento, de
acordo com a variação "pro rata tempore" do INPC.

7.3 - Para efeito dc pagam€n¡o, a CONTRATADA dcverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Tcrceims,
expedida pela Secrctaria da Receiø Federal do Brasil (Ancxo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB n"
3, <le 2.5.2007), obserrrado o disposto no ârt- 4" do Decreto no 6.106, dnSe-4-200?:
ll - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fomecído pela
CEF - Caixa Econômica Federal, d¿vidamente atr¡alizado (Lei n.. 8.03190);
III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidadc rabalhista, nos termos do inciso IV do a¡t. 27 daLein.8.666l93,com a
nova redação dada pela l,r;i n. 12.440, de 201 l.

CLÁUSULA OITAVA- Do Prazo

0 Contrato terâ prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dils, a partir da data de sua
asstnatura.

CLAUST LA NONA-Das G¡¡anties

Para o fiel cumprimento das obrigações conhatuais, seni exigida da liciønæ vencedora a
prestação de garantia no ato da assinatura do insrr¡mento contratual no valor correspondentn a 5To
(cinco por ceno) do montante do contrato, ou scja, o valor de R$ llr47 (onze reais e quarenta e sete
centavos)n mediante uma das seguintes modalidades:

I. Caução em dinheim ou etn títulos da dívidâ pública, devendo estes ter sido emitido¡ sob a
forma escritural, mediante registro dc sistcma centralizados de liquidação e de cqstódia
autorizado pelo Banco Central do B¡asil e avaliados pclos seus valorcs econômicos, conforme
definido pclo Ministério da Fazenda; @cdação dada pcla Lei n' r 1.029, 2004)

ll. Seguro-garantia; @edação darta pela Lci n" 8.883, de 1994).
I[I. Fiança Bancária (Redação dada pela lÆi 8.883, de 8.6.94)

q
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da ResponsebÍlidade do Distrito Feder¡l

O Disnito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso conm o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA oÉCm¡, PRIIì{EfRÁ.- Des Obrigeçôes e Responsebilidades dg Confretede

I l.l - A CONTRATADÀ terá as seguintes obrigações:
I - aprcsentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de rec.olhimento dos sncargos
previdenciários rcsultantes da execução do Contrato;
II - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimerito dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos tabalhistas destes e a
possfvel rcsponsabilização subsidiánia do DF, assim como recolhìmento dos encargos fiscais e
comerciais, e as seguintes obrigações:
lll - arcar com o pagamento dos sal¡írrios e demais verbas decorrsrites da prestaçâo do serviço, tais
como segr¡ros de acidentes, taxas, impostos e contribuiçöes, indenizações, vales-transportes e ourss
que porÿentura venham a ser criadas pelo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários eobrigaçöes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
que seus empregados não terão vínculo empregatício com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;
IV * manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - manter em seu quadro de pessoal 'm nfrmero suficiente de profissionais capacitados, de mod.o que
possibilitc a preståçào dos presentes serviços;
vl - arcar com todos os custos necessários à o<ecução da presente conlratação;
VII - dar ciência, imedia¡amcnte e por escrito, de qualquer anormalidade porvcntura existente na
exccução dos sen'iços;
VIil - cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segruança do 'frabalho, o
Codigo Civil e demais regulamentos aplicáveis às rclações de trabalho e contratuais adminis¡ativas;
D( - comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetirado o
pagamento;
X - _spresentar prazo de entregä conforme Edital de Pregão Eletrônico no OOA2}q-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
XI - Instuir seus emprcgados a respeito das disp<tsições presentes neste Contrato mantendo, durante
toda a sua exccução, as condiçöes de habititaçào e qualifïcações exigidas no ato convocatório;
XII - Responsabilizar-se pclo transporte, instalação. desinstalação e entrÊga de materiais cm locais
prêdeterrminados pela CONTRATANTE;
Xn - Realizar os tcstes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazer os sen'iços execulados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza e promover a
troca de materiais rcjeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTiatANTe,
denbo do prazo máximo de l2 horas após notificaçâo;
XV- Utilizar-se de ferramenus adequadas e rêicomendadas em especiñcações técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos equipamentos;
XVI - Pcrmitir e fhcilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a
sorem executados;
XWI - Fazer por sua conta e risco os testes e dcmai provas exigidas por norrnas técnicas ofîciais para

boa execução dos serrriços, bem como responsabi lizar-se por todas as liberações necessárias
aos órgãos compstentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secreta¡ia de Segurança públi

I
Juizado de Menores, AGEFI S , Secretaria de Saúrde, CREA/DF);
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XVm - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus ernprelados praticados nas depcndências
dâ CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a carlsaÍ danos a estâ ou â ser¡s funcionários,
com a substituição imediata destes;
XIX - Responsabiliztt-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus
bens, pessoas ou beirs de terceiros, em dccorrência do descumprimento das condições aqui definidas,
por hlha na execução dos sclviços ou por emprego de peças inadequadas;
XX - Responsabilizar*e pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da
legislação trabalhista e previdcnciária, ficando claro inexistir entre seus onprega.dos e a
CONTRATANTE vinculo cmprcgatfcio ou de qualqucr ouùîa nâh.rreza, razão pela qual correrão por
conta exclrtsiva da CONTRATADA todos os ônus decorre¡rtes de rcscisões de contra3os de tabalho e
atos dc subordina$o de seu pessoal;
XXI - Caberá a empresa com sessão cventual de montagem de eventos e afins, efetuar uma visit¿
æcnica e elaborar um relatório de postura fisica de rccebimento do patrimônio pública (área de
montagem do evento), a qual, sc verificará as condições de integddade das insølação flsicas. e a
importÍincia de ressalta¡ com rcgistos fotográficos e descritivos técnicos, qualquer tipo de
inconformidade ou dano nas instalações fisicas. A mesm¡ ficani responsável pela implantação,
manutenção, htamento e desmonlagem de quâlquer tipo de estn¡tura a ser implantada no local.
XXII - Pa¡a a cnFega da fue4 será obsewada a limpeza de todo o perímetro de montagem e
responsabilidade da emptesa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo
de qualquer natureza deixada pela empresa.
XXIII - A entrega final, só sc dará, mediante entrcga aso órgãos competentes, de um relatório de
postura de entrega da área prlblica, a qual deverá conu¡r levantamento fotográfico com laudos técnicos
informando as condições de entrega. Em havendo qualquer tipo de dano ao patrimônio público, a
emprosa se responsabilizafá pelos custos e reparos necessários para reestabelecer as condições a qual
the foi entregue inicialmente.
)OilV - O não cumprimento dcsûes procedimcntos poderá ocorrer a não libcração da área para inicio
de montagem s m¡has. sobre o valor global do contrato.
r r.2 - TERMOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
Os seniços deverão scr execut¡do¡ conforme d¡sposto no Termo de Referência Anexo I do
Editel de Pregãoßleffinico n'oo2[2o17-PREGÃoÆEcuLT e seus Anexos;
ll.3 -_cumprir tod¡s as obrigações constantes do Edltal dc Pregão Eletrônico n"002t2L17-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos de fls. 439 e 546, da Propostidc Preçm de fl¡. 550, que
passam ø,fazer parte dopresente contrato, independente de sua tr¿nscrição.
I 1.4 - Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de hansferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, frscais. comerciais e/ou prcvidenciários porvenn-ra
inadimplidos pela empresa contrabda, bem como fonnaçâo de vl¡culo empreg¡tício entre seus
empregados e a Administraçâo, tudo nos lermos do art. 71, $ lo, da Lei n'8.666/93.
I1.5 - Nos ¡ermos do Ar. 66-4, da Ini n%.3L712009, incluído pela Lei n"5.3'15, de 12 de agosto de
2014, as cmprresas contratadas para execução dos serviços objeto dcstc Ediøl deverão rcservar pâra
pessoas com tleficiência o mínimo deTVo de vagas de rabalho surgidas em decorrência dos eventos.
ll.6 - Os administradores da contratada deverão prestar declaração quanlo à não ocorrência de
nepotismo conforme Rccomendação n" 15212015-2' P¡FEIS - Promotoria de fustiça de Fundações e
Ëntid¿des de fnteresse Social.

cL(usuLA DÉcIMA SEGIINDA - D¡ Alreração Conrrernal

l2.l - Toda e qualquer alteração conhatual deverá ser feila mediante a celebração de Termo
Aditivo, com ampa¡o no ar[. 65, da Lei 8.666/93, vedadå a modificação do objeto.

4
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CLÁUSTJLA I}ÉCIMA TERCEIRA- Das Pen¡Iidades

13.l - O atraso injustificado na execuçâo, bcm como a inexecução total ou parcial do Conh;ato,
sujeitaná a Contatada às sanções previstas no Edital de hegão Elehônico no 0O2t2Ol7-
PREGÂO/SECULT e seus Anexos, desconada dos pagametrùos eventualmenre devidos peta
Administração ou judicialmente, sem prcjuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666193, facultada
ao Distrito Federal ern todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Est¿rá a Conuatadg sujeita ao Decreto-DF n0 26.E51/96, alterado pelo Decreto no
26.ee3t2006:

13.2.1 - Art. 78, inciso XVIII, c/c art. 27, inciso V, da Lei n. 8.666/93;
13.2.2 - Art. 7o da Lei n' 10.520/2002.
13.3. Em caso de rescísão motivada pclo art. 77 daLei n'8.ó66193, a Adminisl¡ação poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contrataçôos para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços.

CLÁUSULa DÉCIMA QuARTA- D¡ Rescisão Amigitvel

O Contrato podeú ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da
autoridade compotente, a depender do juízo de conveniência da Administração.

cLÁUsrILA DÉCIMA eUINTA - Da Rescisão

O Contra¡,o poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no a1.78 da Lei
n" 8.666193, sujeitandese a contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diptoma
legal, sem prejuiz¡ das dern¡is sanções cabiveis.

cl,Áusur.A DÉCIMÀ sExrA-r)os Débitoa prra com ¡ F¡zenda priblice.

Os débitos da Conuatada para com o Distrito Fcdøral, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislaSo peftinente, podendo,
qrrando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

cLÁUstJLA DÉCIMÁ, sÉrrue - rlo Execuror

O Distri¡o Fcderal, por meio dâ SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos quc desempenhará as aúibuições previslas nas Normas de
Execução OrçamentÁria, Finarrceira e Cont¿íbil.

CLÁUSULA ¡ÉCrfU.l OITAVA-Da publiceção e do Registro

A eticácia do ConEato fica condicionada à publicação resumida do instn¡mento pcla
Administracão, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
ocotÎer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deveró ser providenciado
instumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei n' 8.666793,

o
para
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Cf.ÁUSf¡frUÉCn¡¡, NONA-Do Cumprimento eo Dccrcto Dlsrdtâl no 34.0312012

Havendo inegularidades neste instrrrme,nto, e,ntre çnr contato com a Ouvidoria de Combate à
Comryção, no rcle,fone 0800.6449060 (IÞcreto n" 34.ll3lfl0l2). (Percccr no 330/ll0l4 -
PROCAT¡/PcDÐ.

cr,Áusur,r vrcÉsrMA - Ilo Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distito Fderal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cr.rmprimento do prcscnte Contrato.

de de 2017.

Pdo Distrlto

Pel¡
SOUZA



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Fazenda

e Planejamento

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO
(g_AuçÃo)

NOME OU RAZÃO SOCIAL

INTERCULT. GESTAO E PRODUÇAO EM PROJETOS LTDA
ENDEREçO
o cA (GÊNTRO DE ATTVTDADES) l1 SL 405

ESPECTFTCAçÃO
cAUçAO

CPF / CNPJ

12.910.861 t0001 -96
CIDADE
BRASILIA

COD.RECEITA NO DOCUMENTO
9041 0F, No 14I2017-SECULT

[-Dn-RÑo -
iltl* | 2olr

DATA PAGAMENTO

1110512017

TELEFONE
86689009
UF CEP
DF 7150s5r'l

rruronulçöEs pREVtsTAs EM tNsrRuçao
RECEBEMOS A SEGUINTE IMPORTÂNCI¡. EM DINHEIRO COMO GARANTIA DOpREcÃo eLgrnoNlco N" 0212017-sEcuLT, cot¡ vrcÊNcn nË 120 DrA A pARTTR
DA DATA DE ASSINATURA.

Autenticação

r:r,¡EjrjUtjU r 1 i i'..¡:j1,iii.t. 1 $iì =rt7!lll 7,.y

VALOR

11,47


